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Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
 
 

PORTARIA Nº 023/2016 
DE 30 DE MARÇO DE 2016 

 
Designa o Servidor Público para acompanhar e 
fiscalizar a execução de contratos da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e dá outras 
providências. 

O Secretário Municipal de Educação e 
Cultura de Teixeira de Freitas, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei nº 419 de julho de 2007 e decreto 
027/2015, pelo presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Servidor Público NATAN 
JOSÉ DA SILVA ROCHA, matricula nº 24.256 
do Município de Teixeira de Freitas-BA, como 
Fiscal do contrato da Secretária Municipal de 
Educação e Cultura, na forma do artigo 67, da 
Lei nº 8.666/93, a qual seja: 

Nº CONTRATO RAZÃO SOCIAL 

10028/2016/339 
NUTRIVIDA PROD. 

HORTIFRUTIGRANJEIROS 
LTDA - ME 

10028/2016/0074 COMAIS LTDA - ME 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se, publique e cumpra-se. 

Teixeira de Freitas-BA, em 30 de Março de 
2016. 

Ariosvaldo Alves Gomes 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

 
 
 

PORTARIA Nº 007/2016 SEINFRA 
 
“Designa servidor público para exercer a função 
de Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Transportes e dá outras 
providências.” 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE 
TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da 
Lei nº 419/2007 de julho de 2007, pelo presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o Servidor Público o Sr. 

EMMANOEL RODRIGO DE SANTANA 
RODRIGUES matrícula sob o nº. 21.701, como 
Fiscal do (s) Contrato (s), da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Transportes, na 
forma do art.67 da Lei nº 8.666/93. 

Nº do Contrato EMPRESA 

1.0028-2016/340 J.C. ROCHA E CIA LTDA 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Registre-se, publique e Cumpra-se. 

Teixeira de Freitas/Bahia, 10 de Março de 2016. 

José Henrique Gonsalves da Cruz 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

e Transportes 
 
 
 

ATA DE Nº 002/2016 DA REUNIÃO 
PLENÁRIA ORDINÁRIA COMDECA 

 
ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 
MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS - 
COMDECA, REALIZADA AOS DEZOITO DIAS 
DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO 2016, NA 
SEDE DA CASA DOS CONSELHOS. 
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Ata de nº 002/2016 da Reunião Plenária 
Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do Município de 
Teixeira de Freitas – COMDECA, realizada aos 
dezoito dias do mês de Fevereiro de 2016, na 
Sede da Casa dos Conselhos, localizada a Rua 
Fellinto Muller, 43 - centro, nesta cidade. 
Estavam presentes os conselheiros pela 
Sociedade Civil – Carlos Magno Estanislau, 
representante da Associação Batista e Pesquisa 
El Shaday/ Abepes; Sandra Rosa Dias Rocha 
Candido, representante da Associação dos 
Moradores do Bairro Jardim dos Pássaros; 
Maria Cristina Astori Guimaraes Amaral, 
representante da Associação Pestalozzi de 
Teixeira de Freitas; Valdeci da Silva Fernandes, 
representante da Casa da Criança Renascer; 
Geane Barbosa dos Santos Ressurreição, 
representante dos Profissionais da área de 
Saúde Promovendo Assistência Social; Auriceia 
Ferreira Lacerda, representante da Associação 
dos Amigos da Pastoral da Criança. Poder 
Publico – Luciete Gonçalves da Silva, 
representante da Secretaria Municipal de 
Saúde; Katiane Rosa de Souza e Pedro Ralile 
de Abreu, representante da Secretaria Municipal 
de Assistência Social; Marilene da Silva Vieira 
representante da Secretaria Municipal de 
Finanças e Fazenda Publica; Florisboa Soares 
Rocha da Silva, representante da Secretaria de 
Administração, Fernando Luca de Melo e 
Aretuza Soares Rocha, representante da 
Secretaria de Esporte e Lazer. Visitantes: Geisa 
R. Souza Costa e Alzinete Ferreira Santos 
representantes do Conselho Tutelar; Fabio 
Alves da Silva gestor do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; Jaqueline 
Pereira dos Santos e Andressa Guimaraes O. 
Rony representantes da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. PAUTA DA REUNIÃO: 1. 
Informes iniciais; 2. Composição das Câmaras 
Técnicas; 3. Informes Financeiros; 4. Casa Lar – 
PPCAM; 5.Regularização das documentações 
das Entidades, Relatório e Plano de Ação; 6.O 
que ocorrer. A reunião foi iniciada em primeira 

convocação, porém aguardou-se o quórum 
qualificado, a segunda convocação iniciada as 
08:30 pela presidente Sra. Katiane Rosa de 
Souza, que saúda a todos e dá inicio a reunião 
ordinária do COMEDCA considerando que para 
melhor programação e funcionamento das 
reuniões plenárias subsequentes propõe que 
seja estabelecido um período de duração das 
reuniões e sugere que o período não passe de 
01h20min, que é tempo suficiente para se 
considerar todas as demandas. Foi aberta a 
votação e a proposta foi aceita por todos os 
Conselheiros presentes. Em sequencia a 

mesma informa que vai haver uma inversão nos 
assuntos da pauta dando prioridade ao item 3 
visto que o Sr. Fabio gestor do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente tem 
outro compromisso e precisara se ausentar da 
reunião mais cedo e então o convida  s para 
fazer a apresentação dos informes financeiros. 
O Sr. Fabio no primeiro momento pede 
desculpas ao plenário por não ter apresentado 
os relatórios trimestrais conforme suas 
competências descritas no Regimento Interno, e 
passa a justificar que a mudança no sistema 
que opera a Secretaria de Assistência retardou 
a confecção dos referidos relatórios. Prossegue 
explanando acerca das duas contas 
pertencentes ao Fundo informado as 
movimentações e saldos financeiros conforme 
relatório. Referente aos questionamentos feitos 
anteriormente pelo plenário acerca de um saldo 
existente no valor de R$ 122.000,00 (cento e 
vinte e dois mil reais) que deveriam esta na 
conta 28.314-2 informa que nos extratos 
bancários não consta essa quantia referente o 
período anteriores e que não há como 
responder pelos anos anteriores, e pede pra 
procurar a Secretaria de Finanças para maiores 
esclarecimentos. Concernente à conta 53.089-1 
não havia saldo, estava zerada, sem nenhum 
repasse. No ano de 2015 houve um deposito 
não identificado na conta. Nesse momento o Sr. 
Carlos Magno pede a palavra ao plenário 
explicando a origem do deposito não 
identificado, diz que ano passado foi feito um 
acordo com a empresa CEATA para que a 
mesma fizesse depósitos na Conta do Comdeca 
referente acordo judiciais realizados com o Juiz 
da Vara da Criança e do Adolescente, Dr. 
Argenildo. Dando continuidade Fabio Alves 
ainda diz que houve um deposito no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) referente ao 
Edital do BB Fia concorrido pelo Espaço 
Cultural da Paz, ficando retido o valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) referente aos 10% do 
COMDECA. Bem como chama atenção ao 
plenário para alguns artigos da Lei 525/10 que 
precisam de ajustes de acordo com os marcos 
regulatórios, pontuando alguns artigos, tais 
como: Artigo 27 precisa corrigir que o Fundo  
não esta mais vinculado a Finanças, sugere que 
seja vinculado ao Gabinete por uma questão do 
Comdeca se tratar de um politica transversal. 
Artigo 27 inciso IV que versa sobre o repasse de 
1% sobre a proposta orçamentaria municipal, 
visto que existem repasses vinculados como o 
Fundeb, sendo incoerente o repasse sobre 
essas verbas visto que fere a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Artigo 32 que os 
fundos deveriam ter CNPJs próprios. Sugere 
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que o Conselho deveria provocar discussões 
acerca desses pontos, discussões técnicas e 
não politicas e convidar técnicos competentes 
para readequar esse repasse de acordo com a 
realidade municipal, que o 1% deveria ser sobre 
a receita liquida municipal. Nesse momento 
Carlos Magno diz que o Fabio esta defendendo 
o lado do Município, do Gestore e que precisa 
ver também o lado das Ong’s. Ainda Pedro 
Ralile pergunta ao Fabio sobre o custeio das 
despesas com a Decoração da Conferencia 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e das passagens do Sr. Fabio 
Feitosa que deveriam ter sido pagas com os 
recursos do Fundo e que não consta no 
Relatório. Fabio Alves explica que foram 
custeadas pela própria Secretaria e não pelo 
FMDCA. Também diz que embora se diga que o 
Gestor Municipal não tenha gasto recursos com 
a Criança e o Adolescente, ele destaca que no 
ano de 2015 foram gastos mais de três milhões 
de reais só na Assistência Social. Sr. Carlos 
Magno diz que seus questionamentos não são 
contra o Gestor, e que ele nao é politico, apenas 
cobra o cumprimento das politicas publicas 
referente a Criança e o Adolescente. Em tempo 
Fabio Alves encerra a apresentação da 
prestação de Contas e se coloca a disposição 
para maiores esclarecimentos, e pede que 
todos os questionamentos se deem via de 
Oficio. Nesse momento a Presidente diz que ira 
distribuir  a todos o regimento interno a fim de 
que cada conselheiro tenham  a clareza acerca 
das demandas do Conselho bem como do seu 
papel a  ser desempenhado. Ainda Cristina 
passa a leitura do Oficio 057/2016 emitido pelo 
Conselho Tutelar informando  distribuição 
territorial de atendimento de ambos os 
conselhos tutelares. Oficio 021/2016 emitido 
pela Ong Paspas, referente relatório de 
atividades do ano de 2015. Requerimento do 
Educandário Paz e Bem e Instituto Francisco de 
Assis solicitando a renovação do Registro no 
Comdeca. Pedro Ralile pede a palavra e diz que 
com relação a distribuição territorial existem 
bairro e povoados que não constam no Oficio e 
se compromete em passar uma lista com todos 
os Bairros a Geisa presidente do Contef  e 
alerta que essa distribuição territorial deve 
constar no Regimento Interno. Continuando a 
consideração da pauta da reunião passou-se a 
consideração do item 4. Referente a Casa lar e 
ao Programa de Proteção a Criança e 
Adolescente Ameaçados de Morte - PPCAM foi 
explicado que a inclusão do atendimento ao 
PPCAM na Abrigo Institucional Casa Lar  
poderia comprometer o desenvolvimento das 
crianças atendidas na instituição e de forma que 

a Assistência Social pensando na proteção e no 
bom funcionamento da Casa Lar entende que 
não há possiblidade de atender o PPCAM e 
pede apoio ao Comdeca. A Presidente abre 
votação para o plenário e foi aprovado por 
unanimidade o apoio a Casa Lar e foi proposto 
a confecção de uma Resolução que ira delimitar 
as diretrizes concernente ao atendimento da 
Casa Lar, a fim de ser encaminhado ao 
Ministério Publico. A Sra. Geisa presidente do 
Contef apresenta ao Conselho a dificuldade que 
eles tem em relação a essas crianças que estão 
ameaçadas de morte. Diz que ao acionar o 
PPCAM eles tem atendido prontamente as 
demandas apresentadas, contudo, o programa 
precisa de 15 a 20 dias para os procedimentos 
normais, sendo que  nesse período o município 
não dispõe de um lugar que essa adolescente 
possa ficar em segurança. Nesse momento 
Jaqueline diz que esse não é um problema 
municipal e sim do estado e que o Contef 
deveria entrar em contato com o CECA e a 
Secretaria de Justiça para a fim de resolver 
essa demanda. Ainda Geisa diz que existem 
outras variáveis que não são responsabilidade 
do estado, como por exemplo a documentação 
dos envolvidos,  que na maioria das vezes ainda 
tem que ser confeccionada, e pede ajuda do 
Comdeca para que juntos encontrem uma 
solução para tais adversidades. Também 
Cristina sugere que o Conselho Tutelar pode 
estar provocando a rede por meio de reuniões 
com todos os envolvidos no sistema de garantia 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
Pedro Ralile sugere que seja montado uma 
estratégia para apoiar e garantir os direitos da 
Criança e Adolescente nesse período de 15 a 
20 dias necessários para o PPCAM. Em tempo 
a Presidente Katiane pede que essa demanda 
presentada pelo Conselho Tutelar seja 
Oficializada ao Comdeca. Passando agora para 
a consideração do Item 5. da pauta, a Katiane 
chama atenção do plenário para a necessidade 
de regularizar as documentações das entidades 
inscritas no Comdeca, bem como da entrega 
dos relatórios anuais e planos de trabalho a fim 
de se dar a revalidação dos Registros, mediante 
a visita Técnica as instituições solicitantes. 
Ainda destaca a importância de sermos mais 
severos quanto as visitas visto que pode haver 
instituições cadastradas que não atendam as 
politicas da Criança e do Adolescente conforme 
especificado no ECA. Pedro Ralile propõe que o 
Comdeca faça uma resolução para convocar as 
entidades definindo prazo de entrega dos 
referidos documentos. A presidente abre 
votação e o Conselho aprova por unanimidade a 
confecção da Resolução e chegando ao 
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consenso de que a data limite de entrega dos 
documentos seja ate o dia 31/03/2016 as 
14h00min. Em continuidade passa a 
consideração do item 2. da pauta referente a 
composição das Câmaras Técnicas. De acordo 
com o Regimento no Artigo 36 inciso 2, os 
mandatos dos membros das Câmaras Técnicas 
será de dois anos, contudo, diante da ausência 
de reuniões das referidas camarás no exercício 
de 2015, faz-se necessário um reajuste na 
composição a fim de se dar o andamento aos 
trabalhos deliberados no Regimento Interno 
para cada Câmara Técnica. Nesse momento a 
Presidente pergunta ao plenário quem gostaria 
de participar da Câmara Técnica de Normas e 
Registros, Pedro Ralile, e Katiane se 
voluntariam como representantes do Poder 
Publico. Sandra se voluntaria como 
representante da Sociedade Civil, e a vice-
presidente indica sua suplente para compor a 
representatividade da Sociedade Civil. 
Novamente a Presidente pergunta ao plenário 
quem gostaria de participar da Câmara Técnica 
de Finanças, Plano e Diagnóstico, Marilene e 
Luciete se voluntariam como representantes do 
poder publico, e Valdeci e Auriceia como 
representantes da Sociedade Civil. Pela 
Câmara de Articulação e Comunicação se 
voluntariaram Florisboa e Aretuza como 
representantes do poder publico e Cristina e 
Renata pela Sociedade Civil. Foi aberta a 
votação ao plenário e todos aprovaram por 
unanimidade a composição das Câmaras 
Técnicas. Ficando da seguinte forma a 
composição da Câmaras Técnicas: Normas e 
Registros - Katiane Rosa de Souza, Pedro 
Ralile de Abreu, Sandra Rosa Dias R. Candido 
e Renata Michely Correia Costa. Câmara 
Técnica de Finanças Plano e Diagnóstico - 
Marilene da Silva Vieira, Luciete Gonçalves da 
Silva,  Valdeci da Silva Fernandes e Auriceia 
Ferreira Lacerda. Câmara de Articulação e 
Comunicação - Florisboa Soares Rocha da 
Silva, Aretuza Soares Rocha, Maria Cristina 
Astori Guimaraes Amaral e Renata Michely 
Correia Costa. Nada mais havendo a tratar a 
reunião foi encerrada e lavrada por mim, Karla 
Rodrigues, Secretaria Executiva, seguindo 
assinada pela presidente do COMDECA, bem 
como pelos demais em lista de presença. 

Katine Rosa de Souza 
Presidente do COMDECA 
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